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ANEXO I

R$ 1,00

ESFERA FISCAL
C A N C E L A M E N TO

CODIGO ESPECIFICAÇÃO N AT
DESP

ID FONTE VA L O R

20122 SECRETARIA ESPE-
CIAL DE POLÍTI-
CAS PARA AS MU-
LHERES

14.122.1068.6248.0001 Promoção de Eventos
de Políticas para as
Mulheres/Nacional

333000
334000

0
0

100
100

50.000,00
35.429,00

TO TA L 86.429,00

ANEXO II

R$ 1,00

ESFERA FISCAL
S U P L E M E N TA Ç Ã O

CODIGO ESPECIFICAÇÃO N AT
DESP

ID FONTE VA L O R

20122 SECRETARIA ESPE-
CIAL DE POLÍTI-
CAS PARA AS MU-
LHERES

14.122.1068.6248.0001 Promoção de Eventos
de Políticas para as
Mulheres/Nacional

335000 0 100 86.429,00

TO TA L 86.429,00

<!ID494397-0> PORTARIA No- 28, DE 20 DE JUNHO DE 2006

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLITICAS PARA AS MULHERES, no uso da atri-
buição que lhe confere § 1º do art. 38 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 combinado com o art.
62 da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005 e com o art. 16 da Portaria 6, de 29 de maio de 2006,
da Secretaria de Orçamento Federal, diante da necessidade de se adequar a classificação orçamentária
para firmar Convênio com a Prefeitura Municipal de São Lourenço do Sul - RS, visando atender Projeto
Centro de Economia Solidária, cujo o objetivo é incentivar a economia solidária através de atividades
vinculadas ao Centro de Economia solidária, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres no Programa de Trabalho
11.422.1087.09HV.0001 - Unidade Orçamentária 20122.

Art. 2º A presente alteração justifica-se pela inviabilidade técnica da execução nas modalidades
aprovadas, em virtude da classificação do orçamento programado e disponível não ser suficiente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

NILCEA FREIRE

ANEXO I

R$ 1,00

ESFERA FISCAL
C A N C E L A M E N TO

CODIGO ESPECIFICAÇÃO NAT DESP ID FONTE VA L O R

20122 SECRETARIA ES-
PECIAL DE POLÍ-
TICAS PARA AS
MULHERES

11 . 4 2 2 . 1 0 8 7 . 0 9 H V. 0 0 0 1 Apoio a Projetos de
Incentivos à Autono-
mia Econômica das
Mulheres/Nacional

443000 0 100 73.665,00

TO TA L 73.665,00

ANEXO II

R$ 1,00

ESFERA FISCAL
S U P L E M E N TA Ç Ã O

CODIGO ESPECIFICAÇÃO NAT DESP ID FONTE VA L O R

20122 SECRETARIA ES-
PECIAL DE POLÍ-
TICAS PARA AS
MULHERES

11 . 4 2 2 . 1 0 8 7 . 0 9 H V. 0 0 0 1 Apoio a Projetos de
Incentivos à Autono-
mia Econômica das
Mulheres/Nacional

444000 0 100 73.665,00

TO TA L 73.665,00

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE

M E D I C A M E N TO S 
SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID492951-0> DESPACHO No- 72, DE 21 DE JUNHO DE 2006

A SECRETARIA-EXECUTIVA faz saber que no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso VIII do Art. 12 da Re-
solução nº 3, de 29 de julho de 2003, alterada pela Resolução nº 3, de
15 de junho de 2005, ambas da CMED, e com base no inciso XIV, do
art. 6º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, decidiu instaurar,
de ofício, processo administrativo para apurar a ocorrência da in-
fração ao caput do art. 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de
2003, c/c o art.6 da Resolução nº 2, de 14 de março de 2005 e art. 6º
da Resolução nº 2, de 10 de março de 2006, ambos da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, por parte da
Eurofarma Laboratórios Ltda

LUIZ MILTON VELOSO COSTA
Secretário-Executivo da CMED

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID490612-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 14, DE 20 DE JUNHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o art. 2o, do
Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006,

Considerado o disposto no art. 50, do Decreto no 24.548, de
3 de julho de 1934; o contido nas Seções V e VI, do Capítulo III, do
Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do
Processo no 21000.0005233/2006-72, resolve:

Art. 1o Para a importação de amostras de qualquer produto
de origem animal, destinado exclusivamente a testes na Rede Na-
cional de Laboratório do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária, deverão ser seguidos os procedimentos definidos nesta
Instrução Normativa.

Art. 2o A importação das amostras somente será realizada
mediante solicitação da Coordenação-Geral de Apoio Laboratorial ao
Departamento de Saúde Animal, fundamentada nos seguintes ele-
mentos básicos:

I - Nota Técnica informando: as razões fundamentais do
pedido; tipo e número de amostras; laboratório e país de origem;
laboratório de destino e finalidade do processo;

II - Delineamento detalhado dos procedimentos de recepção,
controle do transporte, manuseio das amostras para o ensaio requerido
e da destruição das mesmas na finalização do ensaio indicado; e

III - Anexação de cópia da publicação da Portaria anual de
aprovação do Programa Nacional de Controle de Resíduos e Con-
taminantes, quando couber.

Parágrafo único. Poderá, ainda, ser requerido o fornecimento
de declarações adicionais do laboratório provedor das amostras, pre-
vistas na certificação sanitária pelo Departamento de Saúde Animal.

Art. 3o Determinar que sejam atendidas, pela CGAL, as exi-
gências complementares estabelecidas pelo Departamento de Saúde
Animal, para cada caso, nos procedimentos de recepção e transporte
destas amostras até o laboratório de destino, sendo expressamente
vedada qualquer outra destinação diversa da permitida para a res-
pectiva importação.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROBERTO RODRIGUES

<!ID490613-0>PORTARIA No- 164, DE 20 DE JUNHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando a
importância e a necessidade de manter alinhadas as ações de tec-
nologia da informação às estratégias do Ministério e, ainda, a ne-
cessidade de serem estabelecidas diretrizes para a aquisição, desen-
volvimento e gestão dos recursos de tecnologia da informação, e o
que consta do Processo no 21000.000261/2006-81, resolve:

Art. 1o Criar o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação,
vinculado à Secretaria-Executiva, com a finalidade de apoiar a gestão
da tecnologia da informação no Ministério, implementando as cor-
respondentes políticas, diretrizes e planos de ação, alinhadas às do
Comitê Executivo do Governo Eletrônico.

Art. 2o Aprovar as Normas de Funcionamento do Comitê
Gestor de Tecnologia da Informação, na forma do Anexo à presente
Portaria, que dispõe sobre as finalidades, composição e funciona-
mento do referido Comitê.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RODRIGUES

ANEXO

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO COMITÊ GESTOR DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1o O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CGTI/MAPA,
de natureza deliberativa, tem a finalidade de:

I - manter alinhadas as ações de tecnologia da informação às
estratégias globais do Ministério;
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II - homologar as políticas e diretrizes para aquisição, de-
senvolvimento e gestão dos recursos de tecnologia da informação,
definidas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI;

III - definir e priorizar os projetos de desenvolvimento de
sistemas de informação;

IV - indicar os gestores dos sistemas de informação de-
senvolvidos ou adquiridos; e

V - validar as ações estratégicas não previstas no PDTI da
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 2o O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação é
composto pelos seguintes membros titulares:

I - Secretário-Executivo;
II - Secretário de Defesa Agropecuária;
III - Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Coo-

perativismo;
IV - Secretário de Política Agrícola;
V - Secretário de Produção e Agroenergia;
VI - Secretário de Relações Internacionais do Agronegócio;
VII - Chefe do Gabinete do Ministro;
VIII - Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica;
IX - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
X - Coordenador-Geral de Apoio às Superintendências; e
XI - Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação.

§ 1o O Secretário-Executivo do MAPA tem o encargo de
Presidente do Comitê e direito a voto simples e de qualidade.

§ 2o O Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação é o
Secretário-Executivo do Comitê.

§ 3o O titulares serão substituídos, em suas ausências e im-
pedimentos legais, por seus substitutos legais no Ministério, os quais
terão as mesmas atribuições dos titulares, inclusive direito a voto.

§ 4o A participação como membro do Comitê não fará jus a
qualquer tipo de remuneração.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 3o O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação reu-
nir-se-á, ordinariamente, duas vezes ao ano, preferencialmente nos
meses de maio e novembro, por convocação do Presidente e, de
forma extraordinária, quando necessário, mediante convocação do
Presidente ou por solicitação escrita firmada pela maioria simples dos
membros.

§ 1o As convocações e as pautas das reuniões, previamente
aprovada pelo Presidente, serão providenciadas e encaminhadas aos
membros pelo Secretário-Executivo do Comitê, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis antes de cada reunião.

§ 2o A pauta de qualquer reunião extraordinária será cons-
tituída exclusivamente das matérias que motivaram sua convocação.

§ 3o As atas referentes às reuniões serão providenciadas pelo
Secretário-Executivo do Comitê e rubricadas por todos os membros
presentes.

§ 4o Os documentos emanados das reuniões serão dispo-
nibilizados pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação em
uma Comunidade Virtual a ser criada para a gestão do Comitê, com
acesso para todos.

Art. 4o Os serviços de apoio técnico-operacional e admi-
nistrativo, demandados pelo Comitê, serão providos pela Coorde-
nação-Geral de Tecnologia da Informação.

Art. 5o Poderão participar das reuniões do Comitê, a convite,
servidores de órgãos e unidades organizacionais do Ministério ou
consultores que funcionarão na qualidade de assessores, não inte-
grando a mesa e sem direito a voto nas deliberações, quando a
matéria a ser tratada envolver especificidades fora do domínio dos
membros.

Art. 6o É livre a participação de suplente nas reuniões do
Comitê, por convite do Presidente ou por indicação do titular, com
direito à voz e sem direito a voto.

Art. 7o A critério do Presidente ou da maioria dos membros
presentes, poderão ser propostas matérias relevantes e urgentes, não
expressamente consignadas na pauta da reunião, cabendo ao pro-
ponente relatá-la por escrito ou verbalmente.

Parágrafo único. As matérias a que se refere este artigo
deverão ser propostas no início das reuniões e incluídas como último
item a ser apreciado.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

Art. 8o Ao Presidente do Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação incumbe:

I - coordenar, orientar e supervisionar as atividades do Co-
mitê, bem como expedir convites especiais;

II - convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar
as reuniões ordinárias e extraordinárias e resolver questões de or-
dem;

III - designar relator para os assuntos em pauta, dentre os
membros do Comitê, quando necessário;

IV - promover o cumprimento das proposições do Comitê;
V - proferir voto de qualidade no caso de empate em pro-

cesso decisório; e
VI - diligenciar para o cumprimento destas Normas.

Art. 9o Aos Membros do Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação incumbe:

I - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do
Comitê;

II - analisar, discutir e votar as matérias submetidas;
III - propor a inclusão de matérias de interesse na pauta das

reuniões;
IV - propor ao Secretário-Executivo, com a necessária an-

tecedência, a participação nas reuniões de convidados que possam
prestar esclarecimentos e subsídios sobre as matérias constantes da
pauta;

V - solicitar, ao Secretário-Executivo, informações e docu-
mentos necessários ao desempenho de suas atividades junto ao Co-
mitê; e

VI - comunicar ao Secretario-Executivo, com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, a impossibilidade do seu com-
parecimento à reunião.

Art. 10. Ao Secretario-Executivo do Comitê Gestor de Tec-
nologia da Informação incumbe:

I - providenciar:
a) elaboração e apresentação das propostas a serem discu-

tidas e homologadas nas reuniões;
b) agenda e pauta das reuniões; e
c) comunicados e demais documentos administrativos;
II - encaminhar ao Presidente e aos membros as atas das

reuniões anteriores;
III - responsabilizar-se pelos expedientes, bem como orga-

nizar, disponibilizar e manter atualizado o acervo documental cor-
respondente;

IV - tomar as providências para:
a) realização das reuniões, secretariando-as e elaborando as

respectivas atas; e
b) cumprimento das deliberações do Comitê.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Estas normas poderão ser alteradas, a qualquer tem-
po, por aprovação pela maioria absoluta dos membros do Comitê e
editadas mediante ato do Secretário-Executivo do Ministério, na qua-
lidade de Presidente do Comitê.

Art. 12. As dúvidas suscitadas na aplicação destas normas
serão resolvidas pelo Presidente do Comitê.

<!ID490611-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de junho de 2006

Referência: Processos nºs 21026.001678/2005-12 e
21026.001899/2005-82
Interessado : FERNANDO CARLOS RAFAGNATTO
Assunto : Reavaliação dos valores de rebanho destinado ao sacrifício
sanitário

Recebo e conheço do recurso impetrado por FERNANDO
CARLOS RAFAGNATTO, mas, no mérito, decido pelo indeferimen-
to, com base na Informação/CGAJAA/CONJUR nº 152/2006, apro-
vada pelo Consultor Jurídico desta Pasta, que acolho, como razão
para decidir.

ROBERTO RODRIGUES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

<!ID493174-0>DECISÃO Nº 16, DE 21 DE JUNHO DE 2006

A Coordenadora do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção da cultivar das espécies relacionadas. Da espécie soja (Glycine
Max (L.) Merrill): protocolo nº 21806.000505/2005-91, cultivar BRS-
GO Indiara; protocolo nº 21806.000526/2005-15, cultivar BRS Fa-
vorita RR; protocolo nº 21806.000006/2006-85, cultivar BRS 257;
protocolo nº 21806.000007/2006-20, cultivar BRS 259; protocolo nº

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<!ID491882-0> PORTARIA Nº 153, DE 8 DE JUNHO DE 2006

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,
do Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o Decreto nº 76.986, de 6 de janeiro de 1976, e o que consta do
Processo nº 21000.003979/2006-41 , resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa que estabelece normas de procedimentos para a
importação de produtos destinados à alimentação animal.

Art. 2º A resposta da consulta pública de que trata o art. 1º, uma
vez tecnicamente fundamentada, deverá ser encaminhada, por escrito, ao
Departamento de Fiscalização de Insumos Pecuários - DFIP, desta Se-
cretaria , anexo "A" sala 445, 4º andar, Ministério da Agricultura e Pe-
cuária e Abastecimento, Esplanadas dos Ministérios - Brasília - DF, CEP:
70.043-900 ou por endereço eletrônico: janainagg@agricultura.gov.br.

Art. 3º Ao final do prazo estabelecido será consolidado o
texto final da Instrução Normativa para sua aprovação e publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Ficam revogadas a Portaria nº 112, de 08 de maio de
2006, publicada no DOU nº 88 de 10 maio de 2006, seção 1 página
17 e a sua retificação publicada no DOU nº 103, de 31 de maio de
2006, seção 1 páginas 5, 6, 7 e 8.

NELMON OLIVEIRA DA COSTA

ANEXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA Nº , DE DE DE 2006.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINIS-
TÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 42, do Anexo I, do Decreto nº 5.351, de
21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto no Decreto nº 76.986, de 6
de janeiro de 1976, no § 2º, do art. 2º, da Instrução Normativa nº 67, de 19 de
dezembro de 2002, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 14 de março
de 2003, e o que consta do Processo nº 21000.003979/2006-41, resolve:

Art. 1º A importação de produto destinado à alimentação
animal, uma vez atendidas as legislações pertinentes do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, observará as normas
para registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCO-
MEX.

Art. 2º Para a importação de produto destinado à alimentação
animal, o importador deve preencher no SISCOMEX o LI e solicitar
sua análise, por meio de uma autorização prévia denominada Re-
querimento de Importação de Produtos para Alimentação Animal -
RIPAA, anexo I, emitido e assinado pelo importador ou pelo repre-
sentante legal do importador, ao Serviço de Fiscalização Agropecuária
- SEFAG/DT na Superintendência Federal de Agricultura - SFA da
Unidade da Federação - UF de sua jurisdição. Também deverá ser
apresentado o croqui do rótulo do produto, a cópia da Fatura Proforma
ou Invoice referente a cada importação de produto e o extrato de LI.

§ 1º A critério do SEFAG/DT da UF de sua jurisdição po-
derão ser exigidos os seguintes documentos complementares: o Cer-
tificado Analítico, o Certificado de Origem do produto e outros do-
cumentos que se julgarem necessários à qualidade, a segurança e a
rastreabilidade do mesmo, os quais deverão ser apresentados no mo-
mento da inspeção e fiscalização da mercadoria.

I - para fins desta Instrução Normativa entende-se por Cer-
tificado de Origem do produto, a carta em papel timbrado do órgão
oficial do governo do país exportador responsável pela área de ali-
mentação animal, afirmando que o produto que está sendo exportado
ou suas matérias-primas são originárias daquele país.

§ 2º Quando se tratar da importação de produto destinado à
alimentação animal que contenha ingredientes de origem vegetal ou
animal é obrigatório o parecer fitossanitário ou zoossanitário favo-
rável, emitido previamente pelo Serviço de Defesa Agropecuária -
SEDESA/DT na UF de sua jurisdição ou do Departamento de Sa-
nidade Vegetal-DSV/SDA ou do Departamento de Saúde Animal-
DSA/SDA, respeitadas as competências técnicas e profissionais, cons-
tante do RIPAA.

§ 3º Na importação de Organismo Geneticamente Modifi-
cado - OGM e seus derivados, quanto aos aspectos de biossegurança,
será observada a decisão técnica da CTNBio, as deliberações do
Conselho Nacional de Biossegurança - CNBS e os mecanismos es-
tabelecidos na Lei 11.105, de 24 de março de 2005 e sua regu-
lamentação.

21806.000008/2006-74, cultivar BRS 260; protocolo nº
21806.000009/2006-19, culivar BRS 261; protocolo nº
21806.000010/2006-43, cultivar BRS 262. Da espécie algodão (Gos-
sypium spp): protocolo nº 21806.000719/2004-87, cultivar FMT 701
e protocolo nº 21806.000525/2005-62, cultivar FM 993. Da espécie
roseira (Rosa L.): protocolo nº 21806.000608/2004-71, cultivar Kri-
vagold; protocolo nº 21806.000622/2004-74, cultivar Kribicar e pro-
tocolo nº 21806.000623/2004-19, cultivar Krilloween. Da espécie ce-
bola (Allium cepa L.): protocolo nº 21806.000506/2005-36, cultivar
BRS Alfa São Francisco. E da cultivar videira (Vitis spp): protocolo
nº 21806.000011/2006-98, cultivar BRS Violeta. Fica aberto o prazo
de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta.

DANIELA DE MORAES AVIANI
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I - para fins desta Instrução Normativa entende-se por OGM:
organismo cujo material genético - ADN/ARN tenha sido modificado
por qualquer técnica de engenharia genética;

II - para fins desta Instrução Normativa entende-se por de-
rivado de OGM: produto obtido de OGM e que não possua ca-
pacidade autônoma de replicação ou que não contenha forma viável
de OGM; e

III - não se inclui na categoria de derivado de OGM a
substância pura, quimicamente definida, obtida por meio de processos
biológicos e que não contenham OGM, proteína heteróloga ou ADN
recombinante.

§ 4º Na impossibilidade da análise do pedido do LI pelo
SEFAG/DT, o RIPAA deve ser encaminhado ao OC, acompanhado da
justificativa pela não análise do pedido pelo respectivo SEFAG/DT.

§ 5º O RIPAA será confeccionado em 3 vias, as duas pri-
meiras permanecerão para o controle do SEFAG/DT na UF de sua
jurisdição ou do OC e a terceira será entregue ao importador.

§ 6º O RIPAA terá validade de 90 dias, a contar da data de
sua autorização.

Art 3º Para a importação de produto destinado à alimentação
animal para fins comerciais, será exigido do importador a cópia do
registro do produto e do estabelecimento responsável pela importação
na categoria de importador e demais documentos dispostos no artigo
2º desta Instrução Normativa, pelo SEFAG/DT na UF de sua ju-
risdição ou, em casos específicos, pelo Órgão Central de Fiscalização
de Produtos Destinados à Alimentação Animal - OC.

Parágrafo único Os produtos dispensados da obrigatoriedade
de registro, conforme parágrafo segundo do artigo 4º do Decreto
76.986/76, deverão atender as exigências constantes neste parágrafo,
com exceção da cópia de registro do produto.

Art 4º Para a importação de amostras de produto destinado à
alimentação animal para fins de pesquisa, será exigida do importador
uma autorização prévia de importação emitida pelo OC.

Parágrafo único - A autorização de que trata este parágrafo
somente será concedida mediante solicitação do importador, acom-
panhada do RIPAA, do delineamento experimental detalhado da pes-
quisa, da composição básica , do certificado analítico e outras in-
formações a critério do OC.

Art 5º Para a importação de amostras de produto destinado à
alimentação animal para fins de análise laboratorial ou interlabo-
ratorial, será exigida do importador uma autorização prévia de im-
portação emitida pelo OC.

Parágrafo único - A autorização de que trata este parágrafo
somente será concedida mediante a solicitação do importador, acom-
panhada do RIPAA, do protocolo de estudo, da composição básica e
outras informações a critério do OC.

Art 6º Quando se tratar de importação de produto acabado ou
ingredientes destinados à alimentação animal para fins de uso pelo
criador, será exigida do mesmo uma autorização prévia de importação
emitida pelo SEFAG/DT da UF de sua jurisdição ou pelo OC.

§ 1º. - para a autorização de que trata este parágrafo é obrigatória
a apresentação do RIPAA, do Certificado Analítico, do Certificado de
Livre Venda ou equivalente e do Termo de compromisso, anexo III, as-
sinado pelo interessado contendo as seguintes informações: o nome, a
origem e a procedência do produto, a quantidade do produto a ser im-
portado, o número de animais e a espécie animal a que se destina o pro-
duto, o nome, o endereço e o CPF do criador. Tratando-se de produtores
rurais, anexar a cópia da Inscrição Estadual de Propriedade Rural.

I - para fins desta Instrução Normativa entende-se por Cer-
tificado de Livre Venda uma carta em papel timbrado do Órgão
oficial do governo do país exportador, responsável pela área de ali-
mentação animal, afirmando que não existe restrição comercial ou
sanitária ao comércio daquele produto no seu país de origem.

§ 2º. os aditivos de que trata a Instrução Normativa nº 13, de 30
de novembro de 2004 não poderão ser importados para uso pelo criador.

Art 7º No caso de importação de matéria-prima, quando uti-
lizada exclusivamente na elaboração de produtos acabados e registrados,
será exigida do importador-fabricante uma autorização prévia de im-
portação emitida pelo SEFAG/DT da UF de sua jurisdição ou pelo OC.

§ 1º. - para a autorização de que trata este parágrafo é obri-
gatória a apresentação do RIPAA, do Certificado Analítico, do Cer-
tificado de Livre Venda ou Registro da matéria-prima no país de ori-
gem, e do Termo de compromisso, anexo IV, assinado pelo importador-
fabricante contendo as seguintes informações: o nome, o endereço e o
número de registro do importador no MAPA, o nome, a origem e a
procedência da matéria-prima a ser importada e o nome e o número de
registro do produto acabado que contém essa matéria-prima;

§ 2º. - o importador-fabricante deve manter os registros em
sistema de arquivo, contendo os dados de origem, a procedência, a
quantidade utilizada, os lotes dos produtos onde as matérias-primas
foram utilizadas e as quantidades remanescentes no estabelecimento;
e

§ 3º. - os aditivos de que trata a Instrução Normativa nº 13,
de 30 de novembro de 2004 deverão obrigatoriamente possuir registro
no MAPA para serem importados.

Art 8º. Fica vedada a comercialização dos produtos impor-
tados de que tratam os artigos 6º e 7º desta Instrução Normativa. O
descumprimento deste dispositivo acarretará o cancelamento das au-
torizações emitidas para o interessado infrator, bem como a proibição
de emissão de novas autorizações em favor do mesmo por prazo de
24 (vinte e quatro) meses.

Art 9º O embarque será eletronicamente autorizado no SIS-
COMEX, quando verificado que os requisitos legais foram cum-
pridos.

§ 1º Para os produtos importados que não se enquadrarem
nas normas para registro no SISCOMEX, o interessado deverá apre-
sentar uma justificativa ao OC acompanhada do RIPAA e das demais
informações de que trata esta Instrução Normativa, para as medidas
pertinentes quanto à respectiva autorização de importação.

§ 2º No campo "ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO" do
SISCOMEX, o importador informará o nome e o número de registro
do produto importado, a composição básica e se o produto contém ou
é produzido a partir de OGM, devendo ser informado o nome co-
mum, o nome científico e, quando disponível, o comercial e o evento
de transformação genética do OGM ou, quando disponível, o iden-
tificador único. Para produto de origem animal, deverá ser informado
de que espécie é proveniente.

§ 3º No campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES"
do SISCOMEX, o importador informará o número de registro do
estabelecimento no SEFAG/DT na UF de sua jurisdição e o endereço
de destino da mercadoria, o nome, o telefone e o endereço eletrônico
para contato, além do número da Fatura Proforma ou Invoice re-
ferente a cada importação de produto.

§ 4º No campo "TEXTO DIAGNÓSTICO-NOVO" do SIS-
COMEX, o Fiscal Federal Agropecuário - FFA informará o número
do RIPAA e a data da respectiva autorização de embarque constante
do RIPAA.

§ 5º Para o LI colocado em exigência, o FFA registrará no
campo "TEXTO DIAGNÓSTICO-NOVO" do SISCOMEX a exigên-
cia prescrita ao importador.

§ 6º A data da autorização de embarque não poderá ser
anterior a data de assinatura do RIPAA, a não ser em caso de LI
substitutivo.

Art. 10. A liberação aduaneira será efetuada após o cum-
primento dos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa nº
67, de 19 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. A liberação aduaneira do produto importado
destinado à alimentação animal estará sujeito ao Procedimento II,
devendo ser executado da seguinte forma:

I - o Fiscal Federal Agropecuário - FFA, encarregado da
inspeção e da fiscalização da mercadoria no ponto de ingresso no
Serviço de Vigilância Agropecuária - SVA/Unidade de Vigilância
Agropecuária-UVAGRO nos Portos, Aeroportos, Postos de Fronteiras
Internacionais ou Estação Aduaneira do Interior - EADI, respeitadas
as competências técnicas e profissionais, por ocasião da chegada da
mercadoria e antes do despacho aduaneiro, verificará se o embarque
foi devidamente autorizado e posteriormente fará a conferência dos
seguintes documentos apresentados pelo importador: o RIPAA, a có-
pia da Fatura Proforma ou Invoice, cópia do Conhecimento da Carga,
o Certificado Analítico, quando couber, o Certificado de Origem,
quando couber e o original do Certificado Zoosanitário Internacional,
para produtos de origem animal referentes a partida importada, e
expedido pelo Serviço Veterinário do país de origem, atendendo as
exigências sanitárias, e para os produtos de origem vegetal, o original
do Certificado Fitossanitário Internacional referente a partida im-
portada de acordo com a categoria fitossanitária de risco expedido
pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país
de origem atendendo as exigências fitossanitárias, e demais docu-
mentos exigidos no RIPAA:

a) Na ausência de qualquer um dos documentos de que trata
o inciso anterior, o FFA colocará o LI em exigência e poderá au-
torizar a remoção da mercadoria para um depósito escolhido pelo
importador e para tanto, o mesmo deverá apresentar o Termo de
Depositário - TD devidamente assinado, declarando que a mercadoria
somente será removida e utilizada após a entrega dos documentos
ausentes.

II - Após a conferência documental, o FFA efetuará a con-
ferência do lacre, a fiscalização da mercadoria, a inspeção fitos-
sanitária ou sanitária e realizará o deferimento ou indeferimento, ou
determinará a necessidade de colocar o LI em exigência;

III - para o LI deferido, o FFA registrará no campo "TEXTO
DIAGNÓSTICO-NOVO" do SISCOMEX o número do Termo de
Fiscalização - TF com a indicação da unidade de inspeção e o nome
e a matrícula siape do FFA responsável pela fiscalização e inspe-
ção;

IV - para o LI colocado em exigência, o FFA verificará o
cumprimento ou não da exigência. Em caso positivo, o LI será de-
ferido e, em caso negativo, o LI permanecerá em exigência até o
cumprimento da mesma;

V - para o LI indeferido, o FFA registrará no campo "TEX-
TO DIAGNÓSTICO-NOVO" do SISCOMEX o número do TF com a
indicação da unidade de inspeção e o nome e número do FFA res-
ponsável pela fiscalização e inspeção, bem como o motivo do in-
deferimento. A mercadoria, a critério do importador e as suas ex-
pensas, será devolvida à origem ou destruída. Em caso de se optar
pela destruição da mercadoria, o FFA registrará no campo "TEXTO
DIAGNÓSTICO-NOVO" do SISCOMEX a expressão: "A merca-
doria constante deste LI será entregue ao MAPA após seu desem-
baraço alfandegário para destruição...", justificando o motivo;

VI - constatada deterioração da mercadoria, o FFA indeferirá
o LI;

VII - No caso de suspeita, o FFA colherá amostras conforme
o que estabelece o Decreto nº 76.986/76, ou por legislação específica,
para análise de fiscalização a ser realizada em laboratório credenciado
pelo MAPA, a critério do importador e as suas expensas. Após a
colheita das amostras, o FFA colocará o LI em exigência e poderá
autorizar a remoção da mercadoria para um depósito escolhido pelo
importador, até que se conheça o resultado das análises, o que deve
ocorrer em prazo inferior a 30 dias úteis. Para tanto, o importador
apresentará o TD assinado pelo representante legal do estabeleci-
mento importador, afirmando que a mercadoria somente será remo-
vida e utilizada após a liberação pelo MAPA:

a) para as análises consideradas fora dos padrões de qua-
lidade definidos pelo OC e conforme o que estabelece o Decreto nº
76.986/76, ou por legislação específica, o LI será indeferido; e

b) para as análises consideradas dentro dos padrões de qua-
lidade definidos pelo OC e conforme o que estabelece o Decreto nº
76.986/76, ou por legislação específica, o LI será deferido.

Art 11. Para as mercadorias cujo embarque não tenha sido
autorizado, o importador deverá dirigir-se ao SEFAG/DT da UF de
sua jurisdição ou ao OC e proceder conforme a exigência disposta no
art. 2º desta Instrução Normativa e, cumprida a legislação vigente,
será autorizada a importação com restrição da data de embarque.
Caso a autorização seja negada, o LI será indeferido.

Art. 12. Na impossibilidade de deferimento ou indeferimento
do LI no ponto de ingresso da mercadoria, o SEFAG/DT da UF de
sua jurisdição ou o OC poderá realizar o tratamento do LI, mediante
o recebimento da cópia do TF juntamente com a justificativa do não
tratamento do LI no ponto de ingresso da mercadoria.

Art. 13. Em se tratando de deferimento judicial, a liberação
aduaneira somente será realizada pelo OC e mediante recebimento da
cópia da notificação do Poder Judiciário.

Art. 14. O prazo do LI poderá ser prorrogado por no máximo
sessenta dias.

§ Parágrafo único A prorrogação de que trata este artigo
somente será concedida mediante solicitação ao SEFAG/DT da UF de
sua jurisdição ou pelo OC, quando couber, acompanhada de uma
justificativa emitida pelo importador ou seu representante legal.

Art. 15. No caso de algum produto de que trata esta Ins-
trução Normativa, que tiver sua importação autorizada, mas antes de
ser internalizado vier a apresentar risco à agricultura, pecuária, ani-
mais e plantas no território brasileiro, a liberação da mercadoria
estará condicionada ao atendimento das exigências contidas em novo
parecer fitossanitário ou zoossanitário favorável do Departamento de
Sanidade Vegetal-DSV/SDA ou do Departamento de Saúde Animal-
DSA/SDA, respeitadas as competências técnicas e profissionais.

Art. 16. No caso do LI substitutivo, o importador ou o seu
representante legal deverá entrar com nova solicitação de análise ao
SEFAG/DT da UF de sua jurisdição ou ao OC, mediante a apre-
sentação de um novo RIPAA e dos demais documentos exigidos nesta
Instrução Normativa, do RIPAA anterior com a data de autorização de
embarque e de uma justificativa para a alteração do LI emitida pelo
interessado.

§ 1º No campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES"
do SISCOMEX do LI substitutivo, o importador informará a jus-
tificativa da alteração.

§ 2º O LI substitutivo deverá cumprir os mesmos requisitos
legais estabelecidos para o LI substituído.

§ 3º O RIPAA do LI substitutivo deverá ter o mesmo número
do RIPAA do LI substituído.

Art. 17. No caso de Declaração de Trânsito Aduaneiro-DTA,
o FFA do ponto de ingresso realizará conferência documental e de
lacre da mercadoria e, em caso de cumprimento da legislação vigente,
emitirá a Autorização de Declaração de Trânsito Aduaneiro - ADTA,
que a acompanhará até o destino final aduaneiro. A liberação adua-
neira da mercadoria removida por meio de ADTA será realizada pelo
FFA responsável pela fiscalização e inspeção na EADI, após o cum-
primento da legislação vigente.

Art. 18. Ao liberar a mercadoria, o FFA do ponto de ingresso
emitirá duas vias do Controle de Trânsito de Produtos Importados -
CTPI. Uma das vias seguirá com a mercadoria até o estabelecimento
de destino e a segunda permanecerá para controle da unidade emi-
tente. Este documento deverá ser reapresentado para controle da fis-
calização quando houver necessidade de realizar a reinspeção dos
produtos.

Art. 19. Os produtos importados de que trata esta Instrução
Normativa, para serem liberados no ponto de ingresso, deverão estar
acondicionados em embalagens apropriadas, em bom estado de con-
servação e contendo todas as informações necessárias à identificação
do produto.

§ 1º Os produtos importados para comercialização deverão
estar acondicionados em embalagens devidamente aprovadas pelo se-
tor competente do MAPA, de conformidade com os artigos 13 e 16
do Decreto 76.986/76.

§ 2° As matérias-primas importadas para uso pelo fabricante
poderão ser internalizadas nas embalagens do país de origem, desde
que identificadas com rótulos ou etiquetas em português, contendo
todas as informações necessárias à identificação do produto e do
estabelecimento fabricante.

Art. 20 O estabelecimento de destino da mercadoria manterá
em seus arquivos, por um período de dois anos, o RIPAA, a Fatura
Proforma ou Invoice, o Conhecimento de Carga, o CTPI e o extrato do
LI deferido, referente a cada partida de produto importado, devendo ser
apresentados à fiscalização e inspeção do MAPA, quando solicitados.

Art. 21 Ficam os importadores obrigados a encaminhar ao
SEFAG/DT na UF de sua jurisdição a relação dos produtos im-
portados e respectivos quantitativos referentes ao mês anterior à sua
importação até o décimo dia do mês subsequente.

Parágrafo único. A relação de que trata este artigo deverá ser
disponibilizada por arquivo eletrônico.

Art. 22 Fica o SEFAG/DT obrigado a encaminhar ao OC
relatório dos licenciamentos autorizados no mês anterior, conforme
Anexo II, até o décimo quinto dia do mês subseqüente.

Art. 23 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na exe-
cução da presente Instrução Normativa serão resolvidos pelo Se-
cretário de Defesa Agropecuária, ouvido o Departamento de Fis-
calização de Insumos Pecuários.

Art. 24 O não cumprimento das exigências previstas nesta
Instrução Normativa acarretará aos infratores, sem prejuízo da res-
ponsabilidade penal e civil cabível, a aplicação das penalidades pre-
vistas no Decreto nº 76.986/76 ou em legislação específica.

Art. 25 Revoga-se a Instrução Normativa SARC nº 03, de 2
de agosto de 2004.

Art. 26 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GABRIEL ALVES MACIEL
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<!ID491984-0>PORTARIA Nº 154, DE 13 DE JUNHO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, inciso II, do Anexo
I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria
Ministerial nº 527, de 15 de agosto de 1995, e o que consta do Processo nº 21000.003819/2005,
resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do monitoramento dos Programas de Controle de Resíduos em
Carne (Bovina, Aves, Suínas e Eqüina), Leite, Mel, Ovos e Pescado - PNCR - do exercício de 2005, em
conformidade com a Portaria nº 1 de 7 de janeiro de 2005 e o anexo da presente Portaria.

Art. 2º Recomendar aos setores produtivos contemplados pelo PNCR-2005, com base nas
violações identificadas pelo programa, que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias nas boas
práticas de utilização dos medicamentos e drogas veterinárias aprovadas e observância dos prazos de
carência estabelecidos dos mesmos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º Recomendar as Câmaras Setoriais das cadeias produtivas dos setores contemplados pelo
PNCR o estabelecimento de prioridade para os estudos de avaliação de risco de uso de medicamentos
veterinários nas cadeias produtivas de bovinos, suínos, aves, mel, em função do quadro violações
identificado pelo programa.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

ANEXO

QUADRO GERAL DOS RESULTADOS DO MONITORAMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE
DE RESÍDUOS EM CARNES (BOVINA, AVES, SUÍNA E EQUINA), LEITE, MEL, OVOS E
PESCADO NO EXERCICIO DE 2005.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

<!ID492456-0>ATO Nº 27, DE 12 DE JUNHO DE 2006

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Avant 750 SP registro nº 04193, estamos incluindo os alvos biológico Pulgão-do-algodoeiro
(Aphis Gossypi), Percevejo-manchador (Dysdercus ruficollis) na cultura do algodão.

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,foi aprovada a
transferência de titularidade dos registros dos produtos Tokythion Técnico registro nº 00269096 e
Tokythion 500 EC registro nº 05596 da empresa Bayer CropScience Ltda - São Paulo- SP, para a
empresa Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda- São Paulo- SP.

3. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da razão social e endereço da empresa Crompton Ltda, para Chemtura Indústria Química do
Brasil Ltda com sede à Av. Nações Unidas, 4777- 15º andar- Conj. 15 B- Alto de Pinheiros - São
Paulo/SP e da unidade fabril sito à Av. Brasil, 5333 - Rio Claro / SP.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da razão social de Crompton Manufacturing Company, Inc - 214 West Ruby Anenue -
Gastonia, North Carolina 28053, para Chemtura USA Corporation,permanecendo o mesmo endereço;
Crompton Manufacturing Company, Inc - Highway 30, Geismar , Louisiana 70734, para Chemtura USA
Corporation, permanecendo o mesmo endereço; Crompton Manufacturing Company, Inc - Elm Street-
Naugatuck, Connecticut 06770- foi desativada.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da razão social da empresa Crompton CO./CIE - Erb Street - Elmira - Canada , para Chemtura
Canada CO/ CIE, permanecendo o mesmo endereço.
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6. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da razão social de Crompton Europe B.V. - Ankerweg 18- 1041 AT Amesterdam - Holanda,
para Chemtura Netherlands B.V., permanecendo o mesmo endereço.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da razão social da empresa Crompton Chemical S.r.I. - Via delle Industrie 40- Scalo- Latina-
Itália, para Chemtura Italy S.r.I, permanecendo o mesmo endereço.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do produto Spot registro nº 09701, para a marca comercial Tango®

Cash.
9. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a

alteração da marca comercial do produto Opus® registro nº 01197 para a marca comercial Régio ®
SC.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do produto Facet PM registro nº 03890 , para a marca comercial Facet,
atendendo solicitação da empresa proprietária do produto.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do produto Snake registro nº 05199, para a marca comercial Coact.

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do produto Carboran Fersol 50 G registro nº 11587, para a marca
comercial Carboran Fersol 50 GR, em cumprimento as normas da ABNT, para agrotóxicos.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Milenia Agro Ciências S.A- Londrina -PR e Milenia Agro Ciências
S.A-Taquari /RS no produto Captan 200 FS.registro nº 03608288.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do pedido de registro para o produto NOA 446 510 Técnico processo n º
21000.014805/05-23, para a marca comercial Mandipropamid Técnico.

15. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão das culturas de Evilha e Uva no produto Dithiobin 780 WP registro nº 019287.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão das culturas de Cebola, Maçã e Trigo no produto Cerconil PM registro nº
021886.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial Cerconil PM registro nº 021886, para a marca Cerconil WP, em cum-
primento as normas da ABNT, para agrotóxicos.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão das culturas de Amendoim, Berinjela, Cenoura, Citros, Feijão, Melancia, Pepino,
Soja, Trigo e Uva, no produto Daconil BR registro nº 00918388.

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
transferência de titularidade do produto Flumysin Técnico registro nº 06895, da empresa Arysta Li-
fesciience do Brasil Indústria Química e Agro Pecuária Ltda, para a empresa Iharabras S.A - Indústrias
Químicas.

21.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Arysta Lifescience Indústria Química e Agro Pecuária Ltda -Salto
de Pirapora/SP e FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba/MG, no produto Acrobat MZ registro nº
02605.

22. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão das culturas de Quiabo, Banana, Ervilha, Trigo e Soja do produto Cercobin 700 WP
registro nº 01248399.

23. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão das culturas de Café e Melão no produto Dacobre PM registro nº 00098688.

24. De acordo com o Artigo 22§ 2º, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração de marca comercial do produto Dacobre PM registro nº 00098688 para a marca comercial
DacobreWP, em cumprimento as normas da ABNT, para agrotóxicos.

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Bac-Control registro nº 0458791, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão da cultura de Citrus para o controle de Bicho-furão (Ecdytolopha auran-
tiana).

26. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Vezir registro nº 06697, foi aprovada alteração nas recomendações Amendoim-bravo (Euphorbia
h e t e ro p h y l a ), Beldroega (Portulaca oleracea), Carrapicho -de-carneiro( Acanthospermum hispidum),
Carrapicho-rasteiro (Acanthospermum australe), Caruru-roxo (Amaranthus hybridus), Falsa-serralha
(Emilia sonchifolia), Nabo-bravo (Raphanus raphanistrum) e Trapoeraba (Commelina bengalensis).

27. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, no
produto Select 240 EC registro nº 00479097, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto, para o controle das plantas daninhas Capim marmelada ou papuã (Brachiaria plantaginea),
Capim colchão ou milã (Digitaria horizontalis); Capim- pé-de-galinha (Eleusine indica) no estágio de 1
a 4 perfilhos, Capim arroz (Echinochloa crusgalli), Capim mimoso (Eragrostis ciliaris), Milho vo-
luntário (Zea mays) no estágio de 15-30cm e Trigo voluntário (Triticum aestivum) no estágio de 10-15
cm, aplicar Select 240 EC nas doses de 0,25L a 0,35L/ha com adição do adjuvante Lanzar na con-
centração de 0,5% v/v (1,0 L/ha ). Para Capim carrapicho (Cenchrus schinatus), aplicarSelect 240 EC na
dose de 0,25 L/ha até o estágio de 1-2 perfilhos e dose de 0,35 L/ha, até estágio de 1-4 perfilhos,
adicionado com Lanzar na mesma concentração descrita acima. Para aplicação aérea atilizar Lanzar 1,0
% v / v.

28. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Micro Service Indústria Química Ltda- Rua Minas Gerais, 310- Vila
Oriental- Diadema / SP, no produto Conquest registro nº 02501.

29. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ecadil Indústria Química S/A - Cosmópolis /SP e Solucia S/A -
Resende /RJ, no produto Pilarsato registro nº 02500.

30. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I do Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Ecadil Indústria Química S/A - Cosmópolis /SP no produto Pilarsato
técnico registro nº 06303.

31. Atendendo solicitação da empresa proprietária do pedido de registro para Tebuconazole
Técnico Condax processo nº 21000.013305/03-11 estamos cancelando o referido pleito.

32. Atendendo solicitação da empresa proprietária do pedido de registro para Clomazone Técnico
Condax processo nº 21000.013306/03-57 estamos cancelando o referido pleito.

33. Atendendo solicitação da empresa Syngenta Proteção de Cultivos Ltda proprietária do pro-
duto Cymbusch 250 EC registro nº 00608494, estamos cancelando o registro em referência.

34. Atendendo solicitação da empresa Dow Agrosciences Industrial Ltda proprietária dos pro-
dutos 2,4-D Ester Butíco Técnico registro nº 0458400 e 2,4-D Sal Trietanolamina Técnico 02818300
estamos cancelando os registros em referência.

35. Atendendo solicitação da empresa Bayer CropScience Ltda , proprietária do produto Tamaron
Técnico USA registro nº 01518398, estamos cancelando o registro em referência.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador Geral

<!ID491838-0>ATO Nº 28, DE 19 DE JUNHO DE 2006

Resumo dos pedidos para exportação atendendo aos dispositivos legais do artigo 2º e inciso XV
decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a lei 7.802, de 11 de julho de 1989.

1.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: DUETT SC
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.007244/2006-97 Data do protocolo: 13 de junho de 2006
País importador: Colômbia e Equador
Indicação de uso: Fungicida
2.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: SWING 250 SC
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.007246/2006-86; Data do protocolo: 13 de junho de 2006
País importador: Uruguai
Indicação de uso: Fungicida
3-.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: DUETT 25 SC
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.007245/2006-31;Data do protocolo: 13 de junho de 2006
Paísimportador:Belize,Costa Rica,El Salvador,Guatemala, Honduras,Nicarágua,Panamá, Repú-

blica Dominicana e Venezuela.
Indicação de uso: Fungicida
4-.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: RIVAL
Nome do requerente: Monsanto do Brasil Ltda
Número do processo: 21000.007107/2006-52;Data do protocolo: 08 de junho de 2006
País importador:. : República Dominicana
Indicação de uso: Herbicida
5 .Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: RIVAL
Nome do requerente: Monsanto do Brasil Ltda
Número do processo: 21000.007106/2006-16 Data do protocolo: 08 de junho de 2006
País importador:. : Panamá
Indicação de uso: Herbicida
6-.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VITAVAX-THIRAM 200 SC
Nome do requerente: Crompton Ltda
Número do processo: 21000.006493/2006-65;Data do protocolo: 25 de maio de 2006
País importador:. : Paraguai
Indicação de uso: Fungicida
7 -.Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VITA VAX- THIRAM 200 SC
Nome do requerente: Crompton Ltda
Número do processo: 21000.006494/2006-18; Data do protocolo: 25 de maio de 2006
País importador:. : Uruguai
Indicação de uso: Fungicida
8 Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VITA VAX-THIRAM 200 SC
Nome do requerente: Crompton Ltda
Número do processo: 21000.006496/2006-07; Data do protocolo: 25 de maio de 2006
País importador: Bolívia
Indicação de uso: Fungicida
9 Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VITA VAX- THIRAM 200 SC
Nome do requerente: Crompton Ltda
Número do processo: 21000.006495/2006-54;Data do protocolo: 25 de maio de 2006
País importador: Argentina
Indicação de uso: Fungicida
10 Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VITA VAX- THIRAM 200 SC
Nome do requerente: Crompton Ltda
Número do processo:21000.006497/2006-43;Data do protocolo: 25 de maio de 2006
País importador: Chile
Indicação de uso: Fungicida

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No D.O.U de 3 de maio de 2006, na seção I, pág, 7, no item 2, onde se lê: Indicação de uso
pretendido: Indicado para culturas de feijão, soja e milho, leia-se: feijão, soja e trigo. No D.O.U de 29
de maio de 2006, seção I, pág. 4 item 9 onde se lê: algodão, batata, café, fumo, milho, soja, repolho,
tomate, leia-se: Pastagem.

<!ID492012-0>ATO No- 29, DE 19 DE JUNHO DE 2006

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário atendendo aos dispositivos legais do
artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082,de 11 de julho de
1989.

1.Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: AGP 3004
Grupo Químico: Triazol
Nome do Requerente: Agripec Química e Farmacêutica S/A
Número do Processo: 21000.006861/2006-75; Data do protocolo: 02 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de abacaxi,alho,amendoim,arroz,aveia,banana,batata,beterraba,cacau,
café,cebola,cenoura,cenoura,cevada,citros,crisântemo,feijão,figo,gladíolo,goiaba,maçã,man-

ga,maracujá,melancia,melão,milho,morango,pepino,pêssego,rosa,soja,sorgo,tomate,trigo, uva.
2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca /Código: AGP 1602
Grupo Químico: Neonicotinóide
Nome do Requerente: Agripec Química e Farmacêutica S/A
Número do Processo: 21000.006862/2006-10; Data do protocolo: 02 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,arroz,feijão,milho e trigo
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3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: UNIZEB 750 WG
Nome Comum: Mancozebe
Nome do Requerente: United Phosphorus do Brasil Ltda
Número do Processo: 21000.006802/2006-05; Data do protocolo: 01 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de batata,tomate,cebola,cenoura,uva,pimentão,repolho,citros,maçã
4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: Highcrop 800
Grupo Químico: Inorgânico
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústria Química
Número do Processo: 21000.006953/2006-55; Data do protocolo: 06 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,amendoim,feijão,soja,citros,maçã,rosa,morango,pêssego,
uva,pimentão,berinjela,crisântemo,mamão,manga,toamte,batata,pepino,café, melão,melancia,tri-

go
5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: TMTB-3010
Grupo Químico: Benzimidazol ; Triazol
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústria Química
Número do Processo: 21000.006951/2006-66; Data do protocolo: 06 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alho,alface,algodão,algodão transgênico,amendoim,arroz,banana,
batata,café,cebola,citros,crisântemo,feijão,feijão vagem,maçã,mamão,manga,melão,
melancia,milho,morango,pimentão,rosa,soja,soja transgênica ,tomate,trigo e uva
6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: LVH 17
Grupo Químico: Triazol
Nome do Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda
Número do Processo: 21000.006931/2006-95; Data do protocolo: 06 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de café,feijão,soja e trigo
7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: TMTB-20067
Grupo Químico: Benzimidazol ; Triazol
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústria Química
Número do Processo: 21000.006952/2006-19; Data do protocolo: 06 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alho,alface,algodão,algodão transgênico,amendoim,arroz,banana,
batata,café,cebola,citros,crisântemo,feijão,feijão vagem,maçã,mamão,manga,melão,
melancia,milho,morango,pimentão,rosa,soja,soja transgênica ,tomate,trigo e uva
8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: NTX 1800-SC200
Grupo Químico: Neocotinóide
Nome do Requerente: Nortox S/A
Número do Processo: 21000.007097/2006-55; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alface,algodão,alho,batata,berinjela,cana-de - a ç ú c a r, c e b o l a , c i t r o s
crisântemo,feijão,fumo,melão,soja,tomate
9 Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: NTX 1800-SC480
Grupo Químico: Neocotinóide
Nome do Requerente: Nortox S/A
Número do Processo: 21000.007098/2006-08; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de abacaxi,abóbora,abobrinha,alface,algodão,alho,almeirão,batata,
b e r i n j e l a , b r ó c o l i s , c a f é , c a n a - d e - a ç ú c a r, c e b o l a , c e v a d a , c h o c ó r i a , c i t r o s , c o u v e , c o u v e - f l o r, c r i s â n t e -

mo,feijão,fumo,jiló,mamona,melancia,melão,pepino,pimentão,repolho , s o j a , s o rg o , t o a m t e , u v a , a l g o -
dão,amendoim,arroz,aveia,cevada,feijão,milho,soja,trigo

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: NTX 1800-SC600
Grupo Químico: Neocotinóide
Nome do Requerente: Nortox S/A
Número do Processo: 21000.007099/2006-44; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alface,algodão,alho,amendoim,arroz,aveia,batata,berinjela,cana-de
a ç ú c a r, c e b o l a , c e v a d a , c i t r o s , c r i s â n t e m o , f e i j ã o , f u m o , m e l ã o , m i l h o , t omate,trigo
11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: NTX 1800-WP700
Grupo Químico: Neocotinóide
Nome do Requerente: Nortox S/A
Número do Processo: 21000.007100/2006-31; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alface,algodão,alho,amendoim,arroz,aveia,batata,berinjela,cana-de
a ç ú c a r, c e b o l a , c e v a d a , c i t r o s , c r i s â n t e m o , f e i j ã o , f u m o , m e l ã o , m i l h o , t omate,trigo
12 Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: SSTB-128192 SC
Grupo Químico: Estrobilurina; Triazol
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústria Química
Número do Processo: 21000.007169/2006-64; Data do protocolo: 09 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alface,algodão,algodão transgênico,amendoim,arroz,banana,
batata,café,cebola,citros,crisântemo,feijão,feijão vagem,maçã,mamão,manga,melão,
melancia,milho,morango,pimentão,rosa,soja,soja transgênica ,tomate,trigo e uva
13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: TEC(21845,21846,21847,21848,21849,21850,21851,2185221853,21854,
21855,21856,21857,21858,21859,21860,21861,21862,21863,21864,21865,21866,21867,
21868,21869,21870,21871,21872,21873,21874,21875,21876,21877,21878,21879,21880,
21881,21882,21883,21884,21885,21886,21887,21888,21889,21890,21891,21892,21893,
21894,21895,21896,21897,21898,21899,21900,21901,21902,21903,21904,21905,21906,
21907,21908,21909,21910,21912,21913,21914,21915,21916,21917,21918,21919,21920,
21921,21922,21923,21924,21925,21926,21927,21928,21929,21930,21931,21932,21933,
21934,21935,21936,21937,21938,21939,21940,21941,21942,21943,21944,21945,21946,
21947,21948,21949,21950,21951,21952,21953,21954,21955,21956,21957,21958,21959,
21960,21961,21962,21963,21964,21965,21966,21967,21968,21969,21970,21971,21972,
21973,21974,21975,21976,21977,21978,21979,21980,21981,21982,21983,21984,21985,
21986,21987,21988,21989,21990,21991,21992,21993,21994,21995,21996,21997,21998,
21999,22000,22001,22002,22003,22004,22005,22006,22007,22008,22009 , 2 2 0 1 0 , 2 2 0 11 ,
22013,22014,22015,22016,22017,22018,22019,22020,22021,22022,22023,22024,22025,

22026,22027,22028,22029,22030,22031,22032,22033,22034,22035,22036,22037,22038,
22039,22040,22041,22042,22043,22044,22045,22046,22047,22048,22049,22050,22051,
22052,22053,22054,22055,22056,22057,22058,22059,22060,22061,22062,22063,22064,
22065,22066,22067,22068,22069,22070,22071,22072,22073,22074,22075,22076,22077,
22078,22079,22080,22081,22082,22083,22084,22085,22086,22087,22088,22089,22090,
22091,22092,22093,22094,22095,22096,22097,22098,22099,22100,22101,22102,22103,
2 2 1 0 4 , 2 2 1 0 5 , 2 2 1 0 6 , 2 2 1 0 7 , 2 2 1 0 8 , 2 2 1 0 9 , 2 2 11 0 , 2 2 111 , 2 2 11 2 , 2 2 11 3 , 2 2 11 4 , 2 2 11 5 , 2 2 11 6 ,
2 2 11 7 , 2 2 11 8 , 2 2 11 9 , 2 2 1 2 0 , 2 2 1 2 1 , 2 2 1 2 2 , 2 2 1 2 3 , 2 2 1 2 4 , 2 2 1 2 5 , 2 2 1 2 6 , 2 2 1 2 7,22128,22129,
22130,22131,22132,22133,22134,22135,22136,22137,22138,22139,22140,22141,22142,
22143,22144,22145,22146,22147,22148,22149,22150,22151,22152,22153,22154,22155,
22156,22157,22158,22159,22160,22161,22162,22163,22164,22165,22166,22167,22168,
22169,22170,22171,22172,22173,22174,22175,22176,22177,22178,22179,22180,22181,
22182,22183,22184,22185,22186,22187,22188,22189,22190,22191,22193,22194,22195,
22196,22197,22198,22199,22200,22201,22202,22203,22204,22205,22206,22207,22208,
2 2 2 0 9 , 2 2 2 1 0 , 2 2 2 11 , 2 2 2 1 2 , 2 2 2 1 3 , 2 2 2 1 4 , 2 2 2 1 5 , 2 2 2 1 6 , 2 2 2 1 7 , 2 2 2 1 8 , 2 2 2 1 9,22220,22221,
22222,22223,22224,22225,22226,22227,22228,22229,22230,22231,22232,22233,22234,
22235,22236,22237,22238,22239,22240)F
Grupo Químico: Pyrazole,Methyl Tryarile,Sulphonamide,Pyrimidylamine,Anilide,Thieno
pyrimidine,Amide,Carbocylic acid derivatives,Heterocycles,Pirymidin-Derivates,Strobilu
rim-Derivates.
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.007087/2006-10; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de uva,berinjela,melancia,tomate,alface,couve,pepino,abóbora,cebola,
alho,cenoura,melão,beterraba,pimentão,repolho,batata,arroz,cereais,soja,banana.
14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: TEC(40520,40521,40522,40523,40524,40525,40526,40527,40528,40529,
40530,40531,40532,40533,40534,40535,40536,40537,40538,40539,40540,40541,40542,
40543,40544,40545,40546,40547,40548,40549,40550,40551,40552,40553,40554,40555,
40556,40557,40558,40559,40560,40561,40562,40563,40564,40565,40566,40567,40568,
40569,40570,40571,40572,40573,40574,40575,40576,40577,40578,40579,40580,40581,
40582,40583,40584,40585,40586,40587,40588,40589,40590,40591,40592,40593,40594,
40595,40596,40597,40598,40599,40600,40601,40602,40603,40604,40605,40606,40607,
4 0 6 0 8 , 4 0 6 0 9 , 4 0 6 1 0 , 4 0 6 11 , 4 0 6 1 2 , 4 0 6 1 3 , 4 0 6 1 4 , 4 0 6 1 5 , 4 0 6 1 6 , 4 0 6 1 7 , 4 0 6 1 8,40619,40620,
40621,40622,40623,40624,40625,40626,40627,40628,40629,40630,40631,40632,40633,
40634,40635,40636,40637,40638,40639,40640,40641,40642,40643,40644,40645,40646,
40647,40648,40649,40650,40651,40652,40653,40654,40655,40656,40657,40658,40659,
40660,40661,40662,40663,40664,40665,40666,40667,40668,40669,40670,40671,40672,
40673,40674,40675,40676,40677,40678,40679,40680,40681,40682,40683,40684,40685,
40686,40687,40688,40689,40690,40691,40692,40693,40694,40695,40696,40697,40698,
40699,40700,40701,40702,40703,40704,40705,40706,40707,40708,40709 , 4 0 7 1 0 , 4 0 7 11 ,
40712,40713,40714,40715,40716,40717,40718,40719,40720,40721,40722,40723,40724,
40725,40726,40727,40728,40729,40730,40731,40732,40733,40734,40735,40736,40737,
40738,40739,40740,40741,40742,40743,40744,40745,40746,40747,40748,40749,40750,
40751,40752,40753,40754,40755,40756,40757,40758,40759,40760,40761,40762,40763,
40764,40765,40766,40767,40768,40769,40770,40771,40772,40773,40774,40775,40776,
40777,40778,40779,40780,40781,40782,40783,40784,40785,40786,40787,40788,40789,
40790,40791,40792,40793,40794,40795,40796,40797,40798,40799,40800,40801,40802,
4 0 8 0 3 , 4 0 8 0 4 , 4 0 8 0 5 , 4 0 8 0 6 , 4 0 8 0 7 , 4 0 8 0 8 , 4 0 8 0 9 , 4 0 8 1 0 , 4 0 8 11 , 4 0 8 1 2 , 4 0 8 1 3,40814,40815,
40816,40817,40818,40819,40820,40821,40822,40823,40824,40825,40826,40827,40828,
40829,40830,40831,40832,40833,40834,40835,40836,40837,40838,40839,40840,40841,
40842,40843,40844,40845,40846,40847,40848,40849,40850,40851,40852,40853,40854,
40855,40856,40857,40858,40859,40860,40861,40862,40863,40864,40865,40866,40867,
40868,40869,40870,40871,40872,40873,40874,40875,40876,40877,40878,40879,40880,
40881,40882,40883,40884,40885,40886,40887,40888,40889,40890,40891,40892,40893,
40894,40895,40896,40897,40898,40899,40900,40901,40902,40903,40904,40905,40906,
4 0 9 0 7 , 4 0 9 0 8 , 4 0 9 0 9 , 4 0 9 1 0 , 4 0 9 11 , 4 0 9 1 2 , 4 0 9 1 3 , 4 0 9 1 4 , 4 0 9 1 5 , 4 0 9 1 6 , 4 0 9 1 7,40918,40919,
40920,40921),BAS(310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310, 310,
310, 310, 310, 310, 310 )I, BAS 310 40I,BAS 310 41 I,BAS 310 I,BAS 310 I,(BAS 307 I,
BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS

307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 I, BAS 307 IBAS 307
I, BAS 307 I),BAS 307 10 I,BAS 307 02I,teflubezuron,BAS 350 I, BAS 350 I,

BAS 320 I,BAS 320 I, BAS 320 I,BAS 310 I,BAS 310 I,BAS 360 I,BAS 360 I,BAS
32000I,BAS 320..I,BAS 320 WUI,BAS 320..I,BAS 320..I ,BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS
320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS
320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, BAS
320 I, BAS 320 I, BAS 320 I, EXP(5052648,5052648,5052648,

5083676,5083676,5083676,5203157,5203157,5189055,5189055,5206527,5206527,5201663,
5201663,5200278,5200278,4092783,4092783,5203234,5203234,5203234,5147242,

5 1 4 7 2 5 5 , 5 1 9 1 6 11 , 5 0 9 0 2 7 9 , 5 1 5 5 5 7 6 )
Grupo Químico: Amidrazone,Acrylonitriles,Acetoprole,Phenyl-Sulfonamide,Amino-tria
zolopyrimidine,Amino-thiazoline,Phenyl pyrazole,Thio Urea,Aminooxazolines,Sulfona
mide,Prolinols,Oximeethers,Acrylonitriles
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.007086/2006-75; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de soja,algodão,milho,feijão,tomate,batata,repolho,couve,pepino,
v e g e t a i s , o r n a m e n t a i s , c i t r o s , m a ç ã a m e n d o i m , c a n a - d e - a ç ú c a r, p a s t a g e n s,cereal
15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: CLORMID/GF-1796/BXI-00201
Grupo Químico: Organofosforados e neonocotinoides
Nome do Requerente: Dow AgroSciences Industrial Ltda
Número do Processo: 21000.006527/2006-11; Data do protocolo: 25 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,batata,café,citros,crisântemo,feijão,maçã,melão,milho,soja
tomate industrial,abacate,acerola,alho,arroz,banana,cana-de-açúcar,caquí,cebola,cupins de mon-

tículo,eucalipto,figo,formigas cortadeiras,goiaba,mamão,mandioca,manga,melancia,
pêra,pêssego,pinus,seringueira,solo-aplicação no sulco,sorgo,tratamento de grãos armaze
nados,tratamento de sementes,trigo,uva.
16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: SOC-06310
Grupo Químico: Neocotinoide ; Pretroide
Nome do Requerente: Cosmos Agrícola Produção e Serviços Rurais Ltda
Número do Processo: 21000.006608/2006-11; Data do protocolo: 29 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de fumo,milho,feijão,soja,cana-de-açúcar.
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17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: ADA-06200
Grupo Químico: Neonicotinoide
Nome do Requerente: Cosmos Agrícola Produção e Serviços Rurais Ltda
Número do Processo: 21000.006609/2006-66; Data do protocolo: 29 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de fumo,milho,feijão,soja,cana-de-açúcar
18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: ACT 007/05
Grupo Químico: Piretróide
Nome do Requerente: Action S/A
Número do Processo: 21000.006436/2006-86; Data do protocolo: 24 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de abacaxi,algodão,alho,ameixa,amendoim,arroz,batata,berinjela,
b r ó c o l i s , c a c a u , c a f é , c a j u , c e b o l a , c i t r o s , c o u v e , c o u v e - f l o r, c r i s â n t e mo,eucalipto,feijão,feijão-va-

gem,figo,fumo,gladíolo,maçã,melancia,melão,milho,pastagens,pepino,pêssego,pimentão,repolho,serin-
g u e i r a , s o j a , s o rg o , t o m a t e , t r i g o .

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: PLQ 007 FI
Grupo Químico: Pirazol
Nome do Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda
Número do Processo: 21000.006590/2006-58; Data do protocolo: 29 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,batata,cana-de-açúcar,milho,soja.
20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: BAS 631 00 F
Grupo Químico: Triazolopyrimidines+Anilio piridina
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.006789/2006-86; Data do protocolo: 01 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de tomate,batata,trigo,uva,soja,cebola,maçã,alho,morango,feijão,
cenoura,pêssego,melão,banana,rosa,algodão
21. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: BAS 480 36 FP
Grupo Químico: Triazol
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.006791/2006-55; Data do protocolo: 01 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de soja,algodão,café,banana,trigo,cevada,feijão
22. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: BAS 480 37 F
Grupo Químico: Ttriazol
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.006790/2006-19; Data do protocolo: 01 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de soja,algodão,café,banana,trigo,cevada,feijão
23. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: A 4788
Nome Comum: Profenofós
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
Número do Processo: 21000.005812/2006-15; Data do protocolo: 11 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,café,mandioca,mamona,soja,trigo,
24. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: A 13623
Nome Comum:Thiametoxam + Lambdacialotrina
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
Número do Processo: 21000.005814/2006-12; Data do protocolo: 11 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de abacate,abacaxi,abobrinha,alface,algodão,alho,amendoim,arroz,
a v e i a , b a n a n a , b a t a t a , b e r i n j e l a , c a f é , c a n a - d e - a ç ú c a r, c e b o l a , c e n o u r a ,cevada,citros,couve,cri
sântemo,ervilha,eucalipto,feijão,fumo,girassol,gladíolo,goiaba,maçã,mamã,mandioca,man
ga,maracujá,mamona,melancia,melão,milho,morango,pepino,pêssego,pimentão,repolho,so
ja,tomate,trigo,uva.
25. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: A 9441
Grupo Químico: Profenofós + Lufenuron
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
Número do Processo: 21000.005815/2006-59; Data do protocolo: 11 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de resí-

duos nas culturas de algodão,amendoim,arroz,aveia,batata,berinjela,café,cana-de-açúcar,cebola,cevada,ci -
tros,couve,feijão,girassol,maçã,mamão,mandioca,mamona,milho,pimentão,repolho,soja,tomate,trigo,uva

26. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: MIL FF 0391/06
Grupo Químico: Isoftatonitrila
Nome do Requerente: Milenia Agro Ciências S/A
Número do Processo: 21000.005937/2006-45; Data do protocolo: 12 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de amendoim,arroz,berinjela,banana,batata,café,cebola,cenoura,citros,
cravo,crisântemo,feijão,gramados,gladíolo,maçã,melancia,melão,mamão,pimentão,pepino,
rosa,soja,tomate,trigo,uva
27 Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: SEPRESTO
Grupo Químico: Neonicotinoide e Piretroide
Nome do Requerente: Bayer CropScience Ltda
Número do Processo: 21000.006738/2006-54; Data do protocolo: 31 de maio de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de alface,tomate,melão,melancia,cenoura,cebola,pastagem
28 Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: PE 550 00 1
Grupo Químico: Fenil Pirazol
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.007088/2006-64; Data do protocolo: 08 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,milho,arroz de serqueiro,arroz irrigado,soja,trigo,cevada,
feijão,pastagem
29. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: LVH 10
Nome Comum: Diflubenzuron
Nome do Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda
Número do Processo: 21000.006932/2006-30; Data do protocolo: 06 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,citros,fumo,milho,soja,tomate,trigo
30. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: F1224-42(X11393728),F1224-72(X11399575),F1224-90(X11423094),
B X H - 0 0 0 1 ( X 11 3 9 3 7 2 8 ) , B X H - 0 0 0 4 ( X 11 3 9 9 5 7 5 ) , B X H - 0 0 0 7 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H - 0002
( X 11 3 9 3 7 2 8 ) , B X H - 0 0 0 5 ( X 11 3 9 9 5 7 5 ) , B X H - 0 0 0 8 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H - 0 0 0 3 ( X 11 393728)
B X H - 0 0 0 6 ( X 11 3 9 9 5 7 5 ) , B X H - 0 0 0 9 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H - 0 0 1 0 ( X 11 3 9 3 7 2 8 ) , B X H - 0013(X
11 3 9 9 5 7 5 ) , B X H - 0 0 1 6 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H - 0 0 11 ( X 11 3 9 3 7 2 8 ) , B X H - 0 0 1 4 ( X 11 3 9 9575),BXH-

0 0 1 7 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H - 0 0 1 2 ( X 11 3 9 3 7 2 8 ) , B X H - 0 0 1 5 ( X 11 0 3 9 9 5 7 5 ) , B X H - 0 0 1 8 ( X 11 4 2 3 0 9 4 ) , B X H -
0019,BXH-0023,BXH-0020,BXH0024,BXH-0021,BXH-0025,BXH-0022,BXH-0026,BXH-0027,BXH-
0031,BXH-0028,BXH-0032,BXH-0029,BXH-0033,BXH-0030,BXH-0034,DE-742(GF-1674),DE-742
( G F - 1 8 4 7 ) , D E - ( G F - 111 8 ) .

Grupo Químico: arylpicolinates, sulfonamida
Nome do Requerente: Dow AgroSciences Industrial Ltda
Número do Processo: 21000.007283/2006-94; Data do protocolo: 14 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,amendoim,arroz,aveia,batata,café,can a - d e - a ç ú c a r, c e v a d a ,
c i t r o s , f e i j ã o , m a ç ã , m i l h o , p a s t a g e n s , s o j a , s o rg o , t o m a t e , t r i g o
31. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: PE 030 F
Grupo Químico: triazol + ácido giberélico
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.007329/2006-75; Data do protocolo: 16 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,milho,arroz de serqueiro,arroz irrigado,soja,trigo,cevada,
feijão
32 Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: PE 032 F
Grupo Químico: triazol + ácido giberélico
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.007331/2006-44; Data do protocolo: 16 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,milho,arroz de serqueiro,arroz irrigado,soja,trigo,cevada,
feijão
33. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário
Marca/Código: PE 034 F
Grupo Químico: triazol + ácido giberélico
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.007333/2006-33; Data do protocolo: 16 de junho de 2006
Indicação de Uso Pretendido: Avaliar a eficácia e praticabilidade agronômica e testes de

resíduos nas culturas de algodão,milho,arroz de serqueiro,arroz irrigado,soja,trigo,cevada, feijão

LUIS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral
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